
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI ESTABELE

CONSELHO DE ARQUITETOS E URBANISTAS DO RIO DE JA EIRO

E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DO RIO E JANEIRO

1. Considerando a importância de contribuir para o estreitamento das elações entre as duas

instituições no âmbito das suas respectivas atuações, visand , em especial, uma

articulação plena de projectos acadêmicos, culturais, sociais e am ientais, no âmbito de

nosso Estado;

2. Considerando a importância de ambas na formulação de projetos ara políticas públicas

que melhor qualifique a atuação dos poderes instituídos bem co o contribua com a

melhoria da qualidade de vida e da dignidade da pessoal humana

3. Considerando a importância nuclear do Direito na regulação geral da atividades humanas

melhorem geral e da gestão territorial em particular e da atuação dos

análise das dinâmicas territoriais atuais e das técnicas de ocupação e so do solo;

4. Considerando a importância da criação de estruturas e projetos q e envolvam o meio

acadêmico, o entrosamento entre a técnica do urbanismo e o saber j rídico, a atuação dos

dois conselhos perante a sociedade em geral, organizações não governamentais, as

empresas e o poder público local, num quadro de colaboração perm nente, como forma

de responder aos desafios e às angústias do tempo presente, notadarnente no que diz

respeito a uma melhor e mais humana performance da ocupação do e paço público

5. Considerando a importância de envolver o conjunto da população nest s processos.

o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO - CAU/ J, autarquia federal

criada pela Lei nQ 12.378, de 31 de dezembro de 2010, CNPJ 14.892.247/00 1-74, com sede na

Rua Evaristo da Veiga, 55 I 21Q andar, Centro, representado neste ato por se Presidente, Sydnei

Dias Menezes, brasileiro, casado, arquiteto e urbanista, portador da identida e profissional nQ A

10138-9, expedida pelo CAU/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nQ 327.255746-68, doravante

denominado CAU-RJ

e



a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO RIO DE JANE RO, adiante designada

OAB-RJ, sediada na Cidade do Rio de Janeiro, à Av. Marechal Câm ra nQ 150, neste ato

representado pelo seu Presidente, Felipe de Santa Cruz Oliveira Scalet ky, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB-RJ sob o n. 95.573 , CPF nQ 024.093.497-06, oravante denominada

OAB-RJ, mediante os seguintes termos:

É ESTABELECIDO O PRESENTE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO REGULA O PELAS CLÁUSULAS

SEGUINTES

cLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto e alcance

As entidades signatárias acordam na organização de projetos que po sam potencializar os

recursos de ambas, designada mente em ações políticas, acadêmicas e i stitucionais visando a

melhor qualidade de vida nas cidades e uma melhor gestão do gestão d território. Tais ações

poderão revestir a forma de projectos de investigação, formação tê nica especializada e

programas de socialização do conhecimento, bem como formulação de políticas públicas no

âmbito das suas especialidades e de atuação junto ao Poder Público.

Ambas as instituições definem como objetivo prioritário a colaboração atra vês da criação de um

Fórum Permanente de discussões sobre os temas mais tormentosos no âm ito do meio ambiente

artificial e da sustentabilidade de forma que as mesmas venham a influenciar na maior

democratização do espaço urbano e melhor qualidade de vida nas cida es e concordam em

estender os termos desta cooperação a outras instituições, mediante convê ios específicos.

cLÁUSULA SEGUNDA - Da gestão

A gestão das ações concretas será objeto de termos aditivos específico, detalhando as suas

características e condicionantes.

cLÁUSULA TERCEIRA - Da Renúncia

Na ocorrência de qualquer fato que demonstre, comprovada mente, o omprometimento do

objeto do presente Protololo de Cooperação, as partes poderão, a qualque tempo, denunciá-Io,

mediante comunicação por escrito, com antecedência minima de 30 (trin a) dipJ\VyO



cumprimento das obrigações assumidas, independentemente de in erpelação judicial ou

extrajudicial.

Parágrafo único: Constitui motivo para denúncia do presente Protol 10 de Cooperação o

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou de condições est belecidas nos termos

aditivos que poderão ser firmados.

CLÁUSULA QUARTA - Da gestão

o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento das condições esta elecidas no presente

Porotocolo ficarão a cargo dos respectivos representantes das partes.

cLÁUSULA QUINTA - Da gestão financeira

O presente termo é celebrado sem que haja ônus de parte a parte, visand I a atuação conjunta.

Em caso de projetos que envolvam custos, oss termos aditivos deverão pr ver os termos exatos

do financiamento de cada iniciativa e devems er aprovados previamente.

rência de recursos

às tarefas de sua

s para as ações e

O presente Protololo de Cooperação, portanto, não envolve

financeiros, cabendo a cada partícipe o custeio das despesas

competência e a remuneração de seus respectivos servidores,

atividades nele previstas.

cLÁUSULA SEXTA - Da vigência e da alteraçãoO

O _presente protocolo vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único: Os termos e condições do presente Protololo de Coop ração poderão ser

revistos ou alterados mediante termo aditivo escrito e assinado pelas partes.

cLÁUSULA SÉTIMA - Do foro

O foro da capital do Estado do Rio de Janeiro (Justiça Federal) é o comp

questões oriundas deste Protocolo de Cooperação.



Rio de janeiro, 28 de outubro de 2013

E sendo assim, celebram as partes o presente Protocolo de Cooperação, e três vias de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas.

PELO CAU-RJ

li eira Scaletsky

G\·· ív\~.~
1residen.te. \1

Sydnei Dias Menezes

Testemunhas: ~

~v{'V\\~ V.

Local:
Data:

Local:
Data:


